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B O L E T I M F E D E R A L 
E X P E D I E N T E 

1NEDITOR1AIS 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

DECRETO-LEI N. 16.936, DE 20 DE FEVEREIRO DE 
1947 

Dispõe sobre criação de 2 cartórios de dis
tribuição dos títulos e documentos. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.°, 
n . V, do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e devidamente autor izado pelo Senhor Pres idente 
«Ja República, 

D E C R E T A : 

Ar t i go 1.° — São creados, n a comarca de São Pau lo 
(Cap i t a l ) , ma is dois ofícios de distr ibuidores, numerados 
4.° e 5.°, c om a atribuição de d i s t r ibu i r aos registros de 
Imóveis d a mesma comarca todos os papeis públicos e 
part iculares destinados à inscrição, transcrição, averba
ção e cancelamento, nos ' t e rmos d a l e i . 

§ 1.° — Compete ao 4.° D i s t r i bu ido r a distribuição 
de todos os papeis lavrados pelos tabeliães de notas e 
escrivanias de justiça de numeração par , cabendo ao 5.° 
a cie todos os papeis lavrados pelos mesmos serventuá
rios de numeração i m p a r . 

3 2.° — Tra tando-se de escr i turas lavradas por es
crivães de paz e de papeis par t icu lares , caberá ao 4.° 
distr ibuidor a distribuição dos que se des t inam aos ofí
cios de registros de imóvel de numeração par , e ao 5.° 
a dos que se dest inem aos de numeração i m p a r . 

A r t i g o 2.° — Aos novos d is tr ibuidores tocarão as mes
mas vantagens, prerrogat ivas e obrigações, que cabem aos 
demais serventuários da m e s m a espécie. 

Parágrafo único — Não terão, porem, os novos d i s 
tr ibuidores, d i re i to se não às custas de u m a distribuição 
quando, do título, constem imóveis situados em mais de 
u m a circunscrição. 

A r t i g o 3.° — Os novos ofícios serão insta lados e cus 
teados pelos respectivos serventuários em prédio ou pré
dios do pr ime i ro subdistr i to do município de São Pau lo 
( C a p i t a l ) . 

A r t i go 4.° — O prov imento i n i c i a l dos ofícios creados 
será feito l i vremente pelo Gove rno do Es tado . 

Ar t i go 5.° — Este decreto- le i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições c m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de fevereiro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Arthur P. de Aguiar Whitaker 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia cio G o -
, t-írfio, aos 20 de fevereiro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Di re to r G e r a l 

Eugênio Ulisses Gabus , dest inado à instalação d a B i b l i o 
teca do Depar tamento de P r o f i l a x i a d a L e p r a . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 20 
de fevereiro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caindo de Castro. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 20 de fevereiro de 1947. 

Cassiano Ricardo — Di r e to r G e r a l . 

l?£CRETO N. 16.937, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1947 

Aprova os termos do contrato para locação ao 
Governo do Estado, do prédio situado à Avenida 
Angelica, n. 310, nesta Capital, de propriedade do 
senhor doutor Eugênio Ulisses Gabus, destinado'à 
instalação da BiWoteca do Departamento de Pro-
jilaiia da Lepra. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , de acordo com o Decreto n . 5.427, de 5 de março 
de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado n a Secre
t a r i a da Educação e Saúde Pública, p a r a locação ao G o 
verno do Estado, pelo prazo de três (3) anos, mediante 
os alugueres de oito m i l e quinhentos cruzeiros (C: s . . . . 
8.500,00) mensais, do prédio s i tuado à A v e n i d a Ange l i ca , 
n . 310, nesta Cap i ta l , de propr iedade do senhor doutor 

DECRETO N. 16.938, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1947 

Cria e reclassifica Caixas Econômicas Esta
duais e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por le i , 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a m cr iadas ma is 5 ca ixas econômicas 

de 10.a classe, de acordo com a tabe la anexa n . 1. 
A r t i g o 2.o — F i c a a l te rada , conforme o anexo n . 2, 

a classificação das ca ixas econômicas que n o período de 
ju lho a dezembro de 1946 se enquadra ram nas disposições 
do a r t . l . o do Decre to - l e i n . 12.519, de 22 de jane i ro de 
1942, e a r t . 10 do Decre to- le i n . 14.401, de 26 de dezem
bro de 1944. 

Ar t i go 3.o — As despesas c om a execução do presente 
decreto correrão por conta das verbas próprias do orça
mento único vigente p a r a as Ca ixas Econômicas do E s 
tado. 

. A r t i g o 4.o — Esrte decreto entrará e m vigor e m l . o 
de março de 1947, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 20 
de fevereiro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Sebastião Meirelles Teixeira 

Respondendo pelo expediente d a Secre tar ia da 
F a z e n d a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, em 20 de fevereiro dc 1947. 

Cassiano Ricardo — Di re to r Gera ) . 

T A B E L A A N E X A N . 1, A Q U E S E R E F E R E O 
D E C R E T O N . 16.938,, D E 20 D E 2 D E 1947 

RELAÇÃO D A S C O L E T O R I A S Q U E R E C E B E M D E P ó . 
S I T G N K M CONDIÇÕES D E T E R I N S T A L A D A 

C A I X A ECONÔMICA D E 10.a C L A S S E 
Araçoiaba da Ser ra 
Caragua ta tuba ' 
R i o das Pedras 
S i l ve i ras ! 
Tupã 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Di re to r — S U D MENNUCCI 

Gerente — M A N U E L N O G U E I R A D E C A R V A L H O 

Kedator-Secretário — J . B. M A R I O P A T I 

I tú v . . 
Jabot iCabal . 
T a q u a r i t i n g a 
Bebedouro 
C a t a n d u v a 
I t ape t in inga 
São José do R i o P r e t o . . 
Tatuí ^ 
A m e r i c a n a .•» 
Caçapava 
Cruze i r o . . . 
Olímpia . . . 
Pederne iras . . . . . 
São Simão . . 
C a j u r u . . . . . . ... •• 
Jardinópolis 
S t a . C r u z das Pa lme i r a s 
B e r n a r d i n o de C a m p o s . . 
Campos do Jordão . . . . 
São Sebastião 
U b i r a m a '• • 

6.a 5.a 
6. a 5.a 
6.a ! 5.a 
7.a j 6.a 
7.a ' 6.a 
7.a \ 6.a 
7.a j 6.a 
7.a 6.a 

•8 .a i 7.a 
8 . a ( 7.a 
S . a { :;.a 
8.a j 7.a 
8. a 7.a 
8.a 1 7.a 
9.a ]• 
9. a " ' 

8.a 9.a ]• 
9. a " ' 8.a 
9.a . 8.a 

10.a 9.a 
10 .a 9 . a 
10. a 9.a 
10.a S . a 

T A B E L A A N E X A N . 2, A Q U E SE- R E F E R E O 
D E C R E T O N . 16.938 D E 20 D E 2 D E 1947 
RELAÇÃO D A S C A I X A S ECONÔMICAS E M 

CONDIÇÕES D E S E R E M E L E V A D A S D E C L A S S E 
(Artigos l . o e 2.o do decreto 13.519 de 22 de 

^ j a n e i r o de 1942) 
Classe a que Classe a que pas-
per tencem Sam a pertencer 

c l . c l . 
Sorocaba 4 . a 3 . a 
Araraquara 5.a 4.a 
Santo André . . . . . . . . 5 . a 4 . a 
Bo tuca tu . . 6.a 5.a 
Iíapira . . 6.a 5.a 

D E C R E T O N . 16.940. D C 20 D E F E V E R E I R O D E 1947 

Dispõe sobre rclotação de cargos. ': 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do ar 
t i g o ^ do decreto- le i n . 14.13«, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: , 
Ar t i g o l . o — F i c a m relotados n a D i r e t o r i a do EnsL, 

no Agrícola d a Secre tar ia d e . Es tado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo de Professor Secundário, e 1 
(um) de Professor, ambos do padrão L , d a Tabe la I I da-
Pa r t e Pe rmanen te do Quadro do Ens ino , dos quais são 
ocupantes, respect ivamente, W a l d e m a r Augusto de Sou- ] 
z a L i m a e F ranc i s co Aparec ido F e r r a z de Toledo. l o t a - , 
dos, o pr ime i ro no Colégio E s t a d u a l e Esco la Norma l de ' 

Taubaté. do Depar tamento de Educação, e o seguinte na 
Esco la Pro f i ss iona l Agrícola I ndus t r i a l M i s t a Reg iona l ! 
" D . Sebas t iana de B a r r e s " e m São Manoe l , da Supe r in 
tendência do E n s i n o Pro f i ss iona l , da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios d a Educação e Saúde Pública. 

Ar t i go 2.o — Até que se faça o reajustamento orça
mentário, os funcionários relotados por este decreto con
tinuarão a ser pagos por conta da dotação corresponden
te aos cargos por eles ocupados, mediante atestados de 
frequência encaminhados ao Colégio Es tadua l e Esco la 
N o r m a l de Taubaté e à Esco la Pro f iss ional Agrícola I n 
dus t r i a l S l i s t a Reg i ona l " D . Sebast iana de B a r r o s " , e m 
São M a n o e l , pe la D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola. 

A r t i go 3.0 — Os títulos dos funcionários dc que t r a * 
ta este decreto serão aposti lados pelo Secretário da A g r i 
cu l tu ra e as apost i las publ icadas no órgão o f i c i a l . 
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